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CONTRATO QUE E BRAM DE UM LADO O

MUNICÍPIO DE IGUATU/CE, ATRAVES DA SECRETARIA DE

CULTURA E TURISMO-SECULT E L J MACEDO
ADMINISTRACAO E CONTABILIDADE LTDA, PARA O FIM

QUE NELE DE DECLARA:

O MUNICíP|O DE IGUATU/CE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Guilhardo
Gomes de Araújo, S/N, bairro Esplanada, em tguatu/CE, inscrita no CNpl/MF sob o ne

07.810.468/0001-90, através da Secretaria de Cultura e Turismo-SECULT, neste ato representada
por seu Secretário Municipal, o Sr. JOSE JOAS RODRIGUES ALVES, doravante denominado de
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa, U MACEDO ADMTNTSTRACAO E CONTABTLIDADE
LTDA, com sede à Rua Antônio lnácio de Lucena,460, Aldeota, CEp: 63.260-000, Brejo Santo - CE,

inscrlta no CNPJ/lVlF sob o no.39.665.581/0001 16, neste ato, representado(a) pelo(a) Senhor(a)
Leonardo.losé Macedo, inscrito(a) no CPF/MF sob o ne. 246.015.433-04 e portador(a) da cédula de
identidade ns. 59785283, expedida pelo SSP/CE, ao fim assinado(a), doravante denominada de
CoNTRATADA, de acordo com o a tNEXtGtBtLtDADE DE UCTTAçÃO Ne 2024.01.30.01-pMt-
DIVERSAS, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal no' 14.133/21, sujeitando-se os
contrdtantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

1 1 Fundamenta-se este contrato no procêsso de lnexigibilidade de Licitação ns 2024.01.30.01-
PMI-DIVERSAS, e na Lei Federal ne 1-4.1-33/27 e na proposta de preços da CONTRATADA.

2.1- O presente contrato tem por objeto a ccontratação de empresa especializada para prestar
serviços de Assessoria em Contabilidade Pública e de acompanhamento da LRF - Lei de
Responsabilidade Fiscal, Tribunais de contas e demais órgãos da Administração pública no Âmbito
da Secretaria de Cultura e Turismo-SECULT, da Prefeitura Municipal de lguatu/CE.
2.2 São anexos a este instrumento e vinculam esta contrâtação, independentemente de
tra nscrição:

a) O Termo de Referência que embasou a contratação e eventuais anexos;
b) Autorização de Contratação Dirêta, e

c) A Proposta da CONTRATADA e seus anexos.

2.3. O reBime de execução é o de Emprêitada por preço unitário

3.1- O valor global deste Contrato é RS 41.000,00 (quarentâ e um mil reais), a ser pago no valor
Conforme planilha abaixo:

cuilhardo Gomes de Araújo, s,/N, Esplenadai lguatu, Ceará, Brasil I CEP ó3505-OOs
CNPJ: O7.810.4ó8,/O0l -90

SERVIÇOS DE ASSESSORIA NA EXECUçÃO DE
(OI\I.AB I DADE OL-BLICA E FLABoRAÇÃo DE

JUSTIFICATIVAS TÉCNICo coNTÁBEIS PARA ATENDER
AO TCE E DEMAIS ÓRGÃOS PÚBLICOS NO ÂMBITO DA
SECRETARIA DE TURISMO;

10 ME5 11 Rs 3.000,00 Rs 33.000,00
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4.1 O prazo de vigência da contratação e de 11 (onze) meses, contados da data de assinatura do

contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lel n" 14 133/2A27

4.2. A prorrogação de que trata este item é condlcionada ao ateste, pela autorldade competente,

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Admlnistração, permitida a

negociação com a CONTRATADA.

5.1. A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada à Secretaria de

Cultura e Turismo Municipal, até o 1Oe (décimo) dia útil do mês subsequente à realização dos

serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos mesmos.

5.2. Caso o faturamento seja aprovado pelo(a) Secretaria de Cultura e Turismo Municipal, o

pagamento será efetuado até o 3Oe (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pela

CONTRATADO(A).

cúUSULA sErIA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO

6.1. os preços são fixos e jrreajustáveis peo período de 12 (doze) meses, a contar da data da

apresentaÇão da proposta Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais poderão

ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, com base na variação

percentual do IGP-M ou outro índice equiva entê, caso este venha a ser extinto ou substituÍdo

7.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar âo(à) CONTRATADO(A) todas as condições

necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante

estabelece a Lei Federal ne 14.133/21.;

7.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do ob.ieto contratual;
7.3. Comunicar ao(à) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do

objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas

7.4. Providenciar os pagamentos ao(à) CONTRATADO(A), à vista das Notas Fiscais /Faturas
devidamente atestadas pelo Setor competente da Prefeitura Municipal de lguatu, conforme o

acordado.
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8.1. Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e prazos estabelecidos

neste Termo Contratuâl e na proposta apresentada, a partir do recebimento da Ordem dê Serviço

emitida pela respectiva Unidade Administrativa.
8.2. Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de qualificação exigidas no processo;

8.3, Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela

CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CoNTRATANTE e/ou terceiros,

PCS, NOS MOLDES DA INSTRUCAO NORMAÍVA N9

o3l2013, COMocr TNDFNDO A TND|XAÇÃO DE

IMAGÉNS, ELABORACAO E REMESSA AO TRIBUNAL DE

CONTAS DO ESTADO - TCE/CE, NA RESPO NSAB ILIDADE

DA SECRETAR]A DE TI]RISMO:

5E RV Rs 8.000,00

iguatu.ce.gov.br
@preÍeiturâiguatu

Rua cuilhardo Gomes de ÀraÚjo, s/N, Esplanada ll
lguetu, ceará, Brasil I cEP ó55o5-oo5

CNPJ: OZ81O.4ó8,/OO1 -9O

VALOR
M ENSAL

VALOR

GLOAAL
ESPECIFICAÇAO DOS SERVIÇOSITEM UN ID QTDE



I_G"_u,âf,t{

provocados por ineficiência ou irrêgularid
envolvidos na execução do objeto contratua
8.4. Os atrasos ocasionados por motivo dê
pÍaro de 48 (quêrenta e oito) horas e ace

ade eus empregados e/ou prepostos

ma tor o o fortuito, desde que notificado o
ito

(ó
1L

Prefeilo
Âmigo
do Crionco

o( &.\

iguetu.ce.gov.bí
@prefeituIaiguatu

a Unidade Administrativa, não serão
considerados como inadimplemento contratu a l.

8.5. Atender às determinações re8ularês emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
larl.131,11, da Lei Federal ne M.133/21);
8.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totalou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
lncorreções resultantes da execução;
8.7 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou
Gêstor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei Federal ne 14.133/21;
8.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormalou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;
8.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiorês de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

9.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:
l- dar causa à inexecução parcialdo contrato;
ll dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
lll dar causa à inexecução total do contrato;
lV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiÍicado;
Vl - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
Vll ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

Vlll apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
lX fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
Xl - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
Xll - praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei nq 12.846. de 1e de aqosto de 2013.
9.2- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes
sanções:

l- advertênciaj
ll - mu lta;
lll - impedimento de Iicitar e contratar;
lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
9.3- Na aplicação das sanções serão considerados:
| - a natureza e a gravidade da infração cometida;
ll- as peculiaridades do caso concreto;
lll- as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
lV - os danos que dela provierem pâra a Administração Pública;

Ruâ Guilherdo Gomes de AÍaújo, S,/N, Esplanada ll
lguatu. Ceará, Brasil I CEP ó35O5-OO5

cNPJ: 07.8]0.4ó8,/OO1-90
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V - a implantação ou o aperfeiç
orientações dos órgãos de controle.
9.4. A sanção prevista no inciso ld

de integridade, conforme normas e

aplicada exclusiva mente pela infração

administrativa p revista noinciso I docaputdo art. 155 da Lei ne L4 133/21-, quando não se

justificar a imposição de penâlidade mais grave;

9.5. A sanção prevista no inciso ll do câput do art. 156, calculada na forma do edital ou do contrato,

não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do

valor do contrato licitado ou celebrado com Contratação direta e Será aplicada ao responsável por

qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Let ns 1'4 133/2L;

9.6. A sanção prevista no inciso caputdo art. 156 será aplicada ao responsável pelas infrações

Vll docaputdo art. 155 Lei net, tv, v. vl eadministrativas p revistas nos incisos ll,

14.13312L, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.7 A sanção prevista no inciso lV do caput do art. 156 será aplicada âo responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e xll do caput do art. 155 Lei ne 14 133/21, bem

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do art. 156

que justifiquem a imposição de penalidâde mais Srave que a sanção referida no § 4s deste artigo, e

impedirá o responsável de licitaÍ ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

9.8. A sanção estabelecida no inciso lV do caput do art. 156 será precedida de análise jurídica e

observará as seguintes regras:

l- quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de secretário

municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da

autoridade máxima da entidade;
9.9. As sanções previstas nos incisos l, lll e lV docaput do art. 156 poderão ser aplicadas

cumulativamente com a prevista no inciso ll do caput do art. 156.

9.10. Sê a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

9.11. A aplicação das sanções previstas nocaput do art. 156 não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração PÚblica

10.1. As despesas oriundas desta contratação correrão por conta da dotação orçamentária: 10.01 -

13.122.0058.2.O84.0000, elemento de despesa 33.90.39.00.

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei

Federal ne 14.133/21;
11.2. A CONÍRAÍADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o Iimite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.
11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder

o limite de 25% lvinle e cinco por cento) do valor inicialatualizado do termo de contrato

11.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser reâlizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal ne

t4.t33121-.

iguãtu.ce.gov.br
@preíêiturâiguatu

Rua Guilhardo Gomes de lraÚjo, S,/N, Esplaneda ll
lguatu, Ceará, Bíasil I CEP ó35O5-OOs

CNPJ: Ol.Arc.1.68/00l-90
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12 1. A fiscalização do reÍerido contrato dar-se-á por I m éd io do(a) servido(a), formalmentee

designado(a) pela autoridade competente para este fim

13.1 A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilaterale escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a

lX do art. 137 da Lei Federal ns L4.133/21;

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de

resolução de disputas, desde que haia interesse da Administração, reduzida a termo no processo

lrcitatório, desde que haja conveniência da Administração;

13 2 Em caso de rescrsão prevista nos incisos I a lx do art. 137 da Lei Federal ne L4.133/2\, sem

que haja culpa do CoNTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados,

q uando os houver sofrido;

13.3. A rescisão contratual de que trata o inciso I art. 137 acarreta as consequências previstas no

art 139, incisos t a lll, ambos da Lei nq 14.133/21.

14 1 lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e

condições previstas na lei ne 14.133/21

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de lguatu, Estado do CeaÍá, para dirimir toda e qualquer

controversia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa'

renunciando-se, desde iá, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja'

E, por estarem acertados as pârtes, firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias

para que possa produztr os efeitos legais.

lguatu/CE, 08 de feverêiro de 2024
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Secrêtário

Secretaria de Cultura e Turismo- SECULT

CONTRATANTE

U ACEDO ISTRACAO E

CONTAB IDADE LTDA

CONTRATADA

ÍEsTEMUNHASúSlrli:;'r;' 
i"tírt{olp

CPf,l' 'rj- li:,
,r!+4ÍiiC ,l L;',r,01 02

Nome:Nomel
CPFlMF

Ií ,qtIÍ 4ô3-3o

iguatu.ce.gov.br
@prêfeiturâiguatu

CPF/MF: J

Rua Guilhardo Gomes de araújo, s,/N, Esplanada ll
lguatu, Ceará, Brasil I cEP ó5505-OOs

CNPJ: OZ81O.4ó8lOO1-90
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